
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 034/2020.

Ibiúna, 07 de agosto de 2.020'.

Senhor Presidente

. Leia-se em Sessão •
• Cópias aos Ecfi8. ,<

- Às comisS6e"

l'Oló"~

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n° 034, desta
data, do Nobre Vereador Pedro Luiz Ferreira, que tem por objetivo dar denominação a
uma Creche localizada no Bairro Paiol Pequeno, como Creche Municipal Cátia Vieira
Ribeiro Borba, prestando com isso uma justa homenagem a essa ilustre senhora muito
conhecida e estimada por todos.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § 1° do Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

"'"'.tT'lIL_ul.!.,~EDICTODE MELLO NETO
Prefeito Municipal

AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.
IBIÚNAlSP

§ECRETARIAADMINtSTRATIVA

Projeto deLein.~CC, !ZQlÚ
Recebido eml.Lde OB ~ZO
PrazoVenc.e _de.-
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

llfo/ZOéD
PROJETO DE LEI N° Õ~020.
DE 07 DE AGOSTO i1f"2-Ó20.
"Dispõe sobre denominação da Creche Municipal do Bairro Paiol
Pequeno, e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como Creche Municipal "CATIA VIEIRA
RIBEIRO BORBA'" a Creche localizada no Bairro Paiol Pequeno.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
mIÚNA, AOS 07 DE AGOSTO DE 2020.

JOÃO ICTO DE MELLO NETO
Prefeito do Municipal
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Biografia 'de Cátia Vieira Ribeiro Borba

Cátia Vieira Ribeiro Borba nasceu no dia 12 de maio de 1973, no
bairro Paiol Pequeno, filha de José Vieira Ribeiro e Maria Rosa Vieira
Ribeiro. Sendo a segunda dos seis filhos, após o falecimento precoce do
primogênito, passou a ser a mais velha e ajudou a cuidar dos irmãos.
Sempre foi uma filha obediente, responsável, amorosa, doava-se a família
e amigos colocando a vontade do outro antes da sua.

Cursou o antigo primário na escola E. E. "Bairro Paiol Pequeno"
(atualmente E.,,~."Luiz Gonzaga") concluiu o ginásio e colegial nas
escolas da cidade, sendo uma aluna responsável e dedicada.

Desde adolescente trabalhou no comércio da família, no centro de
Ibiúna, entretanto, morou durante toda sua vida no bairro Paiol Pequeno.

Muito atuante na Comunidade São Dimas, se dedicou ao ensino da
catequese no bairro, onde catequizou muitas pessoas, cativando o
carinho e admiração de todos. Posteriormente se formou Ministra da
Eucaristia, exercendo seu ministério com muito amor e dedicação.

Seguiu seu caminho de fé e devoção à Palavra; com o sonho de se
casar segundo os mandamentos de Deus. Sonho este que se cumpriu aos
trinta e sete anos, no dia 13 de novembro de 2010, casando-se com Érick
Henrique Manoel Nogueira Borba.

Gostava muito de crianças, tanto que seu maior sonho era ser
mãe. Embora este sonho, infelizmente, não pode ser realizado, cuidou
imensamente dos sobrinhos e afilhada, com igual amor e doação.

Devido sua dedicação, responsabilidade e entrega, 'tornou-se
coordenadora e uma das. responsávels pela Comunidade São Dimas,
juntamente com seu esposo, atuando até mesmo quando já estava muito
doente.

Travou uma luta contra uma enfermidade por quase dois anos, até a
descoberta do tumor maligno, quando iniciou o tratamento já multo
debilitada, infelizmente não resistiu.

Faleceu aos 15 dias do mês de novembro de 2019, deixando grande
tristeza, boas lembranças e muitas saudades em todos que conheceram e
conviveram com ela.
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Declaração de Óbito
Rua Dr.Gabriel Monteiro da Silva nQ149 Centro

Iblúna -SP Fone: (15) 32d.8-3B3

Data 15-Novembro-2019 VIA Família

: Falecido (a): Cátia Vieira Ribeiro Borba Nascimento: '1 .-0:;·)· n
.- -_._-.----

i Sexo: Feminino I Estado Civil: Casada fd;:~!· : vi.·~

r'-NatUral: Ibiúna -.-----.- ·--·-·----·-t·ü;:;-sp- - .-.. Cor: B.~~~·~~ o

; Endereço: Rodovia Quintino de Lima 674 Paiol Pequeno Ibiúna SP i Profissão: Do lar
!

I Cemitério: Cemitério Da Paz Ibiúna SP I --.-.-- ..--- ...I . ._. _
, Deixa Bens a Inventariar: S O N [2g Testamento: S O N l:8:i INSS: 5 U N!Xi Benefício nQ:

: Loca! de F;.l!ecimento: Hospital Evangélico de
Sorocaba

___ o • - _,. • - • __ ._

; Medico: Dario Costa (aldini I CRI\:l: 1.19.520-~-, Medico: : CRM:

-_._--~ .-_.
; Eleitor: 5 (2] N :: Cidade: íblúna SPZono". i'..L rI!! OU~:-:

! Causa da Morte: Choque séptico, sepse abdominal, necplasía do manto intestinal.
I

!I---D-a~t;J-d-o-Fa-l-e-ci-m-e-n-t-o-:1-S-.-N-o-v-e-m-b-ro-.-Z-0-1-9------H-o-ra-:-0-S-:5-4------.------ -.---- -----
L..-.----------------=----==---'---------r-- . . .
~;;asado em 1!! Núpcias em cartório: 5 l8l N O Data: 12-Novembm-Z010
~_::~~~r!ckHenrique Manoel Nogueira Bqrba _! _l~_ro_:_}_9_F_·l_S:_l_2~ .í~Q: O~}~~=-_-
: Fi!! os: Não deixa.

FoI casado em 2ª Núpcias em cartório: S O N ~ 1 Data:

i Com: ; Livro: ns.íFllh~-;---' -- ----,---.---- .--- _.----,-
i Dados extraídos da cédula de identidade RG: 25.048.681-7 E demais verbalmente pelo declarante. -D~m<1Ísd4dl;~-
! ignorados pelo declarante .

fleli a.Eresente declara-ª.o eestando de <leNdo cornos dados nela i~erldo5, reso.gnsabilizo-me PQlll!.\.~tf.9i...0!lt~>:''!-';'q:;
A Pre~ente declaração é válida para fins de sepultamento e remoção de corpos, inclusive para além dos limites cio municiolo c'e ibi(I," •.

Nos termo. da portaria nQ 4/91 baixada pela Corre;::edoria Perrn;;;lõei"'te I 'él5 termos do provimento 11;:3/3.1

.- ---_ .._•. -' ----- - -._._---_._- ~----- ---.--- - -- ---..---- --- - - -_. ~-

- - .. - - -- -- ._- - - - -- - . - .... .~..._- - -- - - - - .
Cartório: End. Cartório:

- _..- -- --- __ o _. __ ~ .__ __ o,· •• __ ••• _ •• _0 • • _._ •• '~" •• __ .0_0. _

!. ~~.cl~r~nte~E!lct.~~nriqu~.~_~.~_eJ.~.~gu~ir~?~b_a _._ .. . ~PF: 1:::4.57..('i;B/S:l

L~~!l~são: Agriculto! .. .__ . . I Grau: E.~)O~~ ._. __ .. __ . _

TEL.: (IS} 53351-2720

--
RG: 29.099.7 zs-z

! Endereço: Rodovia Qulntlna de 111.19&74 Paiol Pequeno Ibiúna SP

I

._~~._---

---=-------

ss. Dec aranto.
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COMISSÕES

~ ~
CAMARA MUNICIPAL DA EST ANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 - 18150-000- Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: falerWibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 226/2020
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COM'ISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES
PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 11 de agosto de 2020 o Projeto de Lei nº. 226/2020 que "Dispõe
sobre denominação da Creche Municipal do Bairro Paiol Pequeno, e dá outras
providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem objetivo de
denominar a Creche do Bairro Paiol Pequeno, homenageando a Sra. Cátia
Vieira Ribeiro Borba, pessoa atuante na Comunidade Católica de São Dimas,
por muitos anos dedicou-se ao ensino da catequese nesta Comunidade do
Bairro do Paiol Pequeno, formou-se Ministra da Eucaristia, exercendo seu
ministério com muito amor e dedicação, estimada e querida por todos no
bairro, bem como também pela população Ibiunense.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e
Atividades Privadas, quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação
normal, pois visa denominar um bem municipal, com o nome de Cidadã de
currículo justo, e com a homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕE.:::í.l1i/1bt'C.t:ADORJOÃO MELLO, EM 11 DE

AGOSTO DE 2020.

P R I FERREIRA ~
R!LATOR - PRESIDE TE DA COMISSÃO DE JUST E REDAÇÃO

~f..U...I;;L~~~-'- .. \ '
ELlSAN .L FERREI, DE SOUZA SOARES R~&RI~E LIMA

VICE-PRESIDENTE 0MEMBRO
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 - 18150-000-Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

P recer prOje~ de Lei nl!. 226/2020 - fls.,

EL p)'~~
rE--ElfA1::bMISS>\Q.o..EFINANÇAS E ORÇAMENTO

-.:JlrUI:ZL HÃô&rl.JJ. I~-áé CAMARGO
M~~~

-JAIR MA DE OLIVEIRA
NTE DA CO ,db~BRAS, SERViÇOSPÚBLICOS,

st=(~r,l\/rNÇA i'ri'oo""'" E ATIVIDADES P DAS

'V.JIV1Jil RÃES DEVANIRCA IDO DE ANDRADE
MEMBRO

/
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da

Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna, no uso das atribuições

que lhe são conferidas, bem como nos termos da Resolução N° 25, de 28 de

abril de 2020:

CONVOCA os Senhores Vereadores para uma

Sessão Ordinária à realizar-se no dia 12 de agosto de 2020, às 14:00

(quatorze horas), pela modalidade de Sessão Remota por vídeo

conferência para tratar do seguinte:

1 - Discussão e votação do Projeto de Lei nº.

225/2020 que "Dispõe sobre denominação de uma Escola no Bairro Sará-

Sará, e dá outras providências.";

2 - Discussão e votação do Projeto de Lei nO

226/2020 que "Dispõe sobre denominação da Creche Municipal do Bairro

Paiol Pequeno, e dá outras providências."
'....- .

.~ GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, 11 DE AGOSTO DE

2020.

PAULcz(e~ R DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria Administra'
costume na data supra.

a e afixado no local de



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 171/2020

"Dispõe sobre denominação da Creche Municipal do Bairro

Paiol Pequeno, e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal

da Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuiçOes que

lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e,

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica denominada como Creche Municipal "CÁTIA
VIEIRA RIBEIRO BORBA", a Creche localizada no Bairro Paiol Pequeno.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL
DA ESTÃNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 12 DE AGOSTO DE 2020.

~k -PAULO CÉ IJE MORAES
PR SIDENTE

a~#~
ANTONI6~EGINÁL-!l0FIRMINO

1~.SECREzfÁRIO

..
/tY~~

ABEL RODRIGUE~ CAMARGO
2~.SECRETÁRIO
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
GABINETE

Ofício GPC nQ• 121/2020 Ibiúna, 12 de agosto de 2020.

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 171/2020, referente ao Projeto de Lei nQ• 034/2020,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nQ• 225/2020 que "Dispõe sobre
denominação da Creche Municipal do Bairro Paiol Pequeno, e dá outras
providências.", aprovado na Sessão Ordinária realizada na presente data.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

..- .

PAULO C AS DE MORAES
PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S TA.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiunasp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 226/2020 de autoria do Chefe
Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da Câmara
no dia 11 de agosto de 2020, conforme despacho do Sr. Presidente
colocado à disposição das comissões para exararem parecer, e
disponibilizado no site da Câmara.
Certifico mais, no dia 11 de agosto de 2020 foi protocolado o
parecer conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; e Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e
Atividades Privadas ao Projeto de Lei nº. 225/2020, e na mesma
data pelo Sr. Presidente foi elaborado Edital de Convocação para
Sessão Ordinária remota por vídeo conferência no próximo dia 12
de agosto de 2020, nos termos da Resolução nº. 25 de 28 de abril
de 2020, para discussão e votação na Ordem do Dia, sendo o
respectivo Edital de Convocação disponibilizado no site da Câmara
e encaminhado individualmente por email para conhecimento dos
Srs. Vereadores(as).
Certifico ainda que Projeto de Lei nº. 226/2020 foi lido na Sessão
Ordinária do dia 12 de agosto de 2020, remota por vídeo
conferência, nos termos da Resolução nº. 25 de 28 de abril de
2020; também lido o parecer conjunto das Comissões de Justiça e
Redação; Finanças e Orçamento; e Obras, Serviços Públicos,
Segurança Pública e IVI ades Privadas; e após colocado em
discussão e votaçã norfuna na Ordem do Dia da mesma Sessão
Ordinária foi ap vado po quatorze votos favoráveis e uma
ausência do Ve ador Ismae Martins Pereira
Certifico final que de ido a aprovação do Projeto de Lei nº.
226/2020 f ela rado Autógrafo de Lei nº. 171/2020,
encaminha travé s do Of cio GPC nº. 121/2020, de 12 de agosto
de 2020.
Ibiúna, 13 e agost de 20

-...AjIDaIUi-.Gfrtffin~ Vieira
Secretá io do Pr ces o Legislativo

/
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